PREFEITURA MUNICIPAL DE IBAITI

ESTADO DO PARANA

DECRETO Ne202/95 DE 17/04/95 =

SUMULA: Regulamenta em parte a Lei n2031/89 (Cédigo de Postu-
ras) e d& outras providéncias.

0 SENHOR FRANCISCO PEREIRA GOULART, PREFEITO MUNICI-
PAL DE IBAITI, ESTADO DO PARANA, usando de suas atribuigdes
legais, e, de acordo com o disposto no Art. 83 do Cédigo de
Posturas, Art. 61 e seguintes do Cédigo Tributédrio Municipal,
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Artilé 12)- Fica concedido o prazo de 20 (vinte) dias
contados da notificagdo dos proprietdrios, em jornal de cir-
culagcdo 1local, para que promovam a capinagem, varricdo e ou
limpeza de seus terrenos ou iméveis, localizados no perime-
tro urbano.

Art. 22)- Decorrido o prazo sem gque o proprietdrio
atenda ao disposto no Artigo anterior, a Prefeitura executa-
ra os servigos e langard a correspondente "Taxa de Limpeza"
a débito do proprietério, na forma dos Artigos 58 e 63 do
Cé6digo Tributdrio Municipal, sem prejuizo da penalidade de
multa, quando cabivel.

Art. 32)- Na hipbétese do Artigo anterior, a Diviséo
de Servigos Urbanos, deverd elaborar relatério de cada lim-

peza realizada, indicando o imével, sua metragem quadrada
e a testada, com a descrigédo do servigo, enviando-o a Divi
sdo de Tributagdo para <céalculo, lancamento e <cobranga de
taxa.

Art. 42)- Este Decreto entrard em vigor a partir
desta data, revogadas as disposigdes em contrdrio.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBAITI, ESTADO DO
PARANA, aos dezessete dias do més de abril do ano de mil no-
vecentos e noventa e cinco (17/04/95).

SCo PEREIRA GOULART
FEITO MUNICIPAL
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